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INDICAÇÃO nº ___/2022

Autor: Aldo Batista dos Santos 

Excelentíssimo Senhor Renato Barros

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie com o calçamento na parte frontal e entradas do Estádio Municipal Jaime
Barros”.
 
JUSTIFICATIVA: Importante marco do esporte em nosso município; o Estádio Municipal Jaime
Barros carece de cuidados de pavimentação para melhora na acessibilidade na sua parte
frontal e entradas. Essa é uma área de grande movimentação em dias de jogos devido ao
fluxo de pessoas no local supramencionado e, nas vias arredores, em que o calçamento não
está apropriado, o acesso fica dificultado principalmente quando chove. A presente solicitação
além de melhorar  a circulação de pessoas e veículos ainda valorizará as atividades e os
trabalhadores ali presentes. Isso proporcionará uma melhor trafegabilidade, maior segurança
para motoristas e pedestres, além de facilitar a mobilidade local.  Vale destacar que nosso
Município possui pessoas com deficiências físicas, como cadeirantes e, nas condições atuais
da via, a dificuldade é agravada, causando sérios transtornos e prejuízos para as pessoas com
a mobilidade reduzida. Sendo assim, contamos para o atendimento dessa indicação, que é
uma necessidade de um lugar  que gera  desenvolvimento  pessoal  e  econômico ao nosso
município.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

 

Aldo Batista dos Santos

Vereador/Autor

1 | 1
AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE Nº 780  – CAIXA POSTAL Nº 034  – CENTRO – BOA ESPERANÇA-ES – CEP 29845-000

www.boaesperanca.es.leg.br    –    (27) 3768-1380    –     cmbe@boaesperanca.es.leg.br

Autenticar documento em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003300350037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003300350037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



Autenticar documento em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003300350037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade utilizando o identificador 32003300350037003A005000

Assinado eletrônicamente por Aldo Batista dos Santos em 25/11/2022 10:25 

Checksum: 790B9372D024B419FD8AF0F1E7745CEA177F54B833D3E019EBC642E152B69279




